[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio
	
Of. nº 1141/17-SG.
Esteio, 13 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
Senhor Prefeito,
[image: ]
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto,  aprovado em Sessão Ordinária de 12 de setembro, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente para que informe o que se pede:
· Como será o acordo com o estacionamento privado do Hospital São Camilo? Qual valor da tarifa e qual o percentual deste valor é repassado à fundação, caso haja?
· A quitação dos valores de água e luz deste estacionamento é realizada pelo hospital?

[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, chegaram ao seu gabinete questionamentos sobre o alto valor cobrado por este estacionamento e que, o gasto de luz e água, são pagos pela Fundação São Camilo.
                                         

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.

Felipe Costella,
Presidente.
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